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EMENTA:  
1) É LÍCITA A DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO, NA SENTENÇA, DE REGISTRO DA HIPOTECA JUDICIÁRIA CONSTITUÍDA PELA RESPECTIVA SENTENÇA TRABALHISTA CONDENATÓRIA, POR FORÇA DA APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA NORMA DO ART. 466, CAPUT, DO CPC AO DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO (CLT, ART. 769);

2) PROVIDÊNCIA VOLTADA À EFETIVIDADE DA FUTURA EXECUÇÃO, QUE SE HARMONIZA COM O PRECEITO CONSTITUCIONAL DA DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, ART. 5º, LXXVIII) E COM O PRECEITO CELETISTA DA RÁPIDA SOLUÇÃO DAS CAUSAS TRABALHISTAS (CLT, ART. 765).
FUNDAMENTAÇÃO:


A teor do art. 466, caput, do CPC, a sentença condenatória constitui hipoteca judiciária. Portanto, a hipoteca judiciária é um efeito da sentença condenatória.   O art. 466, caput, do CPC prevê, ainda, que a inscrição da hipoteca judiciária “será ordenada pelo juiz  na forma prescrita na Lei de Registros  Públicos.” 



Diz o preceito em questão:  



“Art. 466.  A sentença que condenar o réu no pagamento de uma 


prestação, consistente em dinheiro ou em coisa, valerá como 


título constitutivo de hipoteca judiciária, cuja    inscrição  será 


ordenada pelo juiz  na forma prescrita na Lei de Registros  


Públicos” (sublinhei).



É certo que a sentença trabalhista condenatória caracteriza-se como espécie de sentença que condena  “o réu no pagamento de uma prestação, consistente em dinheiro”, enquadrando-se na previsão do art. 466, caput, do CPC.   Por conseguinte, a sentença trabalhista condenatória   “valerá como título constitutivo de hipoteca judiciária”. 


Pergunta-se: o art. 466, caput, do CPC é aplicável subsidiariamente ao Direito Processual do Trabalho?



A resposta há de ser positiva, pois a aplicação subsidiária do processo comum ao processo do trabalho exige omissão da CLT e compatibilidade do preceito subsidiário com o Direito Processual do Trabalho, nos termos do art. 769 da CLT.  


No caso, há omissão da CLT quanto à sentença trabalhista condenatória constituir hipoteca judiciária passível de inscrição no Cartório do Registro de Imóveis, porquanto a CLT apresenta-se omissa quanto à disciplina dessa questão.



Outrossim, há compatibilidade do preceito do art. 466, caput, do CPC com o Direito Processual do Trabalho.   Tal compatibilidade decorre do princípio da proteção e se expressa em diversos preceitos da CLT, entre eles o dispositivo que outorga aos juízes ampla liberdade na direção do processo e determina velar pela rápida solução das causas (CLT, art. 765) e o dispositivo que autoriza aos juízes a proceder a execução da sentença de ofício (CLT, art. 878, caput), preceitos que adquirem ainda maior carga de eficácia em face do direito fundamental à duração razoável do processo (CF, art. 5º, LXXVIII).


Se ao juiz do trabalho a lei faculta proceder a execução da sentença de ofício (CLT, art. 878, caput), parece razoável concluir que também lhe é lícito determinar outras providências de ofício no interesse da futura execução, entre elas o registro da hipoteca judiciária constituída pela sentença trabalhista condenatória.  


Contudo, sequer essa interpretação extensiva do art. 878, caput, da CLT se faz necessária para afirmar-se a possibilidade de o juiz do trabalho determinar de ofício o registro da hipoteca judiciária constituída pela sentença trabalhista condenatória.  É que o próprio preceito do CPC, aplicável subsidiariamente ao Direito Processual do Trabalho, recomenda ao juiz a assim proceder, com o objetivo de conferir eficácia à sentença, mediante o gravame da propriedade imobiliária do réu.


De fato, depois de estabelecer que a sentença condenatória  “valerá como título constitutivo de hipoteca judiciária”, o art. 466, caput, do CPC, preceitua que a inscrição da hipoteca judiciária  “será ordenada pelo juiz na forma prescrita na Lei de Registros Públicos”.   



A intenção de outorgar maior eficácia à sentença é haurida na opção do legislador do direito processual comum de colocar o verbo no modo imperativo: a inscrição da hipoteca judiciária constituída pela sentença condenatória “será ordenada pelo juiz”.  


Se tal faculdade é outorgada pelo legislador ao juiz de direito comum (CPC, art. 466, caput), com mais razão há de ser reconhecida ao juiz do trabalho, cuja legislação historicamente confere expressivo poder de direção do processo, com vistas à solução rápida das demandas trabalhistas (CLT, art. 765).


O gravame da propriedade imobiliária estimula o réu ao cumprimento da obrigação, desestimulando recursos e medidas protelatórias. Além disso, previne terceiros adquirentes, podendo evitar incidentes na fase de execução. 


A inscrição da hipoteca judiciária constituída pela sentença no Cartório do Registro de Imóveis é providência judicial prevista em lei e recomendada a ser exercida de ofício pela doutrina pioneira de Antônio Álvares da Silva, na obra Execução provisória trabalhista depois de reforma do CPC, Editora LTr, São Paulo, 2007, p. 104:  



“A hipoteca judiciária é automática e será ordenada pelo juiz, 


como    determina  o art. 466 do CPC.  Portanto independe 


de requerimento da parte.  É uma conseqüência da sentença.   


Estas   duas      providências      – depósito 
[recursal] e hipoteca 


judiciária –  nada  têm a ver com a penhora proveniente de 


execução provisória, pois cada uma das três medidas têm uma 


proveniência jurídica diversa e se superpõem sem nenhum  ‘bis in 


idem’.”     



Por fim, é preciso registrar que não se trata de tese original.  


Embora tal providência ainda não tenha sido disseminada de modo a colaborar à concretização da efetividade para a qual foi concebida pelo legislador, a licitude dessa providência tem sido reconhecida pelo Tribunal Superior do Trabalho em recentes julgados:   1) TST-AIRR-955/2004-103-03-40.4, Rel. Min. Lélio Bentes Correa, DJ 24/02/2006;  2) TST-E-RR-874/2006-099-03-00, Rel. Min. Aloyzio Corrêa da Veiga, DJ 29/08/2008;  3) TST-RR-571/2006-092-03-00, Rel. Min. Aloyzio Corrêa da Veiga, DEJT 26/06/2009.  





CONCLUSÃO:



É LÍCITA A DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO, NA SENTENÇA, DE REGISTRO DA HIPOTECA JUDICIÁRIA CONSTITUÍDA PELA RESPECTIVA SENTENÇA TRABALHISTA CONDENATÓRIA, POR FORÇA DA APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA NORMA DO ART. 466, CAPUT, DO CPC AO DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO (CLT, ART. 769).
�  Ben-Hur Silveira Claus, juiz do trabalho da Vara do Trabalho de Carazinho. 
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